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DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 1090, de 07 de dezembro de 2021 

 

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de 

Preços nº 12/2021- HALEX ISTAR INDUSTRIA 

FARMACEUTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.571.702/0001-98, referente à AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS INJETÁVEIS 

para o Hospital Universitário Lauro Wanderley 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023124/2021-23,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização da 

Ata de Registro de Preços nº 12/2021 - HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA 

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.571.702/0001-98, referente à AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS INJETÁVEIS para o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley.  

 

Membros:  

I. Gestora da Ata de Registro de Preços :  

Titular: Lorena Aquino de Vasconcelos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2277534  

Substituta: Alessandra Estevam dos Santos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2215853  

 

II. Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços  

Titular: Gerlania Sarmento Veríssimo, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2206960  
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Substituta: Giovanna Gusmão Zenaide Nóbrega Albuquerque, Farmacêutica, Matrícula 

SIAPE nº 1217046  

 

III. Fiscal Administrativo Ata de Registro de Preços:  

Titular: Cássia Kerlem Azevedo Bezerra, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 2288248  

Substituta: Jefferson Rodrigues Nóbrega, Técnico de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 3121776  

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;  

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado;  

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos;  

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores.  
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3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento;  

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação;  

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  
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5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH.  

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1091, de 07 de dezembro de 2021 

 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 46/2021- União 

Química Farmacêutica Nacional S.A., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 60.665.981/0009-75, referente à AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E ADJUVANTES para o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.022839/2021-69, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização da 

Ata de Registro de Preços nº 46/2021 - União Química Farmacêutica Nacional S.A., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 60.665.981/0009-75, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ANESTÉSICOS E ADJUVANTES para o Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

 

Membros:  

I. Gestora da Ata de Registro de Preços :  

Titular: Gerlania Sarmento Veríssimo, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2206960  

Substituta: Gislayne Azevedo de Campos Alves, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2168080  

 

II. Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços  

Titular: Lorena Aquino de Vasconcelos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2277534  

Substituta: Jéssica Karina da Silva Maciel, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 

2283573  

 

III. Fiscal Administrativo da Ata de Registro de Preços:  

Titular: Vanessa Santos Freitas, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 1946391  
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Substituta: Adriana de Araújo Silva Alencar, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 

2215872 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;  

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado;  

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos;  

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores.  

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
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dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento;  

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação;  

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  
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6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH.  

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1188, de 07 de dezembro de 2021 

 

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de 

Preços nº 43/2021- SINERGIA FARMACEUTICA LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.186.943/0001-35, 

referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ANESTÉSICOS E ADJUVANTES para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.022839/2021-69,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização da 

Ata de Registro de Preços nº 43/2021 - SINERGIA FARMACEUTICA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 35.186.943/0001-35, referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ANESTÉSICOS E ADJUVANTES para o Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

 

Membros:  

I. Gestora da Ata de Registro de Preços:  

Titular: Gislayne Azevedo de Campos Alves, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2168080  

Substituta: Elane Cristina Silva dos Santos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 1163422  

 

II. Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços  

Titular: Lorena Aquino de Vasconcelos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2277534  

Substituta: Adriana de Araújo Silva Alencar, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 

2215872  

 

III. Fiscal Administrativo Ata de Registro de Preços:  



Nº 412, sexta-feira, 17 de dezembro de 2021  

 
14 

Titular: Jefferson Rodrigues Nóbrega, Técnico de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 3121776  

Substituta: Vanessa Santos Freitas, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 1946391 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;  

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado;  

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos;  

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores.  

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
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dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento;  

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação;  

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  
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6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH.  

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1189, de 07 de dezembro de 2021 

 

Designa membros para compor a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de 

Preços nº 44/2021- CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.734.671/0001-51, referente à AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E ADJUVANTES 

para o Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.022839/2021-69, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização da 

Ata de Registro de Preços nº 44/2021 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, referente à 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E ADJUVANTES para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley.  

 

Membros:  

I. Gestora da Ata de Registro de Preços :  

Titular: Elane Cristina Silva dos Santos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 1163422  

Substituta: Gislayne Azevedo de Campos Alves, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2168080  

 

II. Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços  

Titular: Lorena Aquino de Vasconcelos, Farmacêutica, Matrícula SIAPE nº 2277534  

Substituta: Fabíola Lélis de Carvalho, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 2206969  

 

III. Fiscal Administrativo Ata de Registro de Preços:  
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Titular: Mayara Pessoa de Melo, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 3135634  

Substituta: Jéssica Celestino Ferreira, Técnica de Farmácia, Matrícula SIAPE nº 2232210 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;  

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado;  

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos;  

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores.  

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
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dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento;  

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação;  

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  
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6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH.  

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1096, de 13 de dezembro de 2021 

 

Revoga a Portaria-SEI nº 150, de 01 de julho de 2014, que 

designa membros para compor a Comissão de Educação 

Permanente do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n.º 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023879/2021-28 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 150, de 01 de julho de 2014, que designa membros para 

compor a Comissão de Educação Permanente do Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

 

Art. 2º Esta Portaria revoga disposições anteriores e entra em vigor a partir da data de 

publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1200, de 15 de dezembro de 2021 

 

Designar agente de licitação para a condução das 

licitações eletrônicas realizadas no Hospital Universitário 

Lauro Wanderley 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.029922/2021-69  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como Agentes de Licitação para condução 

das licitações eletrônicas realizadas no Hospital Universitário Lauro Wanderley.  

MÁRCIO MELO DE FREITAS, Assistente Administrativo, matrícula nº 2348724.  

PABLO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA, Assistente Administrativo, matrícula nº 

2226667.  

 

Art. 2º A presente portaria terá vigência de 12 (doze) meses e poderá sofrer revisão neste 

período. Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1218, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar ALESSANDRO DA ROCHA, matrícula Siape nº 2254735, substituto(a) do 

cargo de Chefe do SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO 

PACIENTE, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 06 

de dezembro de 2021 a 20 de dezembro de 2021, em decorrência do gozo de férias do titular 

do cargo.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição. Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 

publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1219, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar WILSON GERMANO GAEBLER JÚNIOR, matrícula Siape nº 2160234, 

substituto(a) do cargo de Chefe do SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 06 de dezembro de 2021 a 24 

de dezembro de 2021, em decorrência do gozo de férias e recesso de final de ano do titular do 

cargo.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1220, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar ROSINÉA LINS DE ARAÚJO CARNEIRO, matrícula Siape nº 1407736, 

substituto(a) do cargo de AUDITOR, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da 

Ebserh, no período de 27 de dezembro de 2021 a 19 de janeiro de 2022, em decorrência do 

gozo de recesso de final de ano e férias do titular do cargo.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1221, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar ALAN RIBEIRO DE VASCONCELOS, matrícula Siape nº 3240581, 

substituto(a) do cargo de Chefe da DIVISÃO DE LOGISTICA E INFRAESTRUTURA 

HOSPITALAR, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 

de 27 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, em decorrência do gozo do recesso de 

final de ano do titular do cargo.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1222, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar ROSIMERE GONÇALVEIS ARAÚJO GOMES, matrícula Siape nº 

2314439, substituto(a) do cargo de Chefe da UNIDADE DE LICITAÇÕES, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 06 de dezembro de 2021 a 07 

de dezembro de 2021.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1223, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar CARLOS ANDRÉ MOUSINHO MEDEIROS, matrícula Siape nº 1477281, 

substituto(a) do cargo de Chefe do SETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 20 de dezembro de 2021 a 24 

de dezembro de 2021, em decorrência do recesso de final de ano do titular do cargo.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) 

no período de substituição.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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FLEXIBILIZAÇÃO 

Portaria-SEI nº 1090, de 22 de outubro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.013997/2021-28,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para a servidora listada abaixo, lotada na 

UNIDADE DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA - UHO/DGC/GAS/HULW-UFPB,  

 

NOME DA SERVIDORA: ELISABETH MARTA OLIVEIRA PAIVA  

SIAPE: 1422918  

CARGO: ENFERMEIRO-AREA  

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1091, de 22 de outubro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.017272/2021-17,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotado no SETOR 

DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚE - SRAS/GAS/HULW-UFPB, 

 

NOME DA SERVIDORA: EMILIA MARIA PACHECO ANDRE 

SIAPE: 1420703 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1112, de 22 de outubro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.020075/2021-77,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotado no SETOR 

DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚE - SRAS/GAS/HULW-UFPB, 

 

NOME DA SERVIDORA: NILZIMAR FERREIRA DA SILVA 

SIAPE: 1110271 

CARGO: ENFERMEIRO-AREA 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1113, de 22 de outubro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.017399/2021-28,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotado no SETOR 

DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚE - SRAS/GAS/HULW-UFPB, 

 

NOME DO SERVIDOR: JOSE BENJAMIN SANTOS TAUMATURGO 

SIAPE: 0334381 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1150, de 18 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.021478/2021-33,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotada na 

UNIDADE DE GESTÃO DE RISCOS ASSISTENCIAIS do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH 

 

NOME DA SERVIDORA: LUCINEIDE LINS AQUINO DE SOUZA 

SIAPE: 1114575 

CARGO: ENFERMEIRO 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1151, de 18 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.026803/2021-54,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotada na Unidade 

de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH 

 

NOME DA SERVIDORA: MARILUCE RIBEIRO DE SÁ 

SIAPE: 135667 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1152, de 18 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.026522/2021-00,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotada na Unidade 

de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/UFPB/EBSERH, 

 

NOME DA SERVIDORA: MADSON MARIZ MELO TAVARES 

SIAPE: 3331822 

CARGO: MÉDICO 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1153, de 18 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.015564/2019-92,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotada na Unidade 

do Sistema Digestivo do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/UFPB/EBSERH,  

 

NOME DA SERVIDORA: ANA PAULA MARQUES ANDRADE DE SOUZA 

SIAPE: 1114590 

CARGO: ENFERMEIRO 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  

 

 

 

 



Nº 412, sexta-feira, 17 de dezembro de 2021  

 
37 

Portaria-SEI nº 1158, de 23 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.017939/2021-73,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1. Tendo em vista os referidos processos, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, para o(a) servidor(a) abaixo, lotada no Setor de 

Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/UFPB/EBSERH,  

 

NOME DA SERVIDORA: MARINALVA TARGINO DA SILVA 

SIAPE: 334835 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  

 

 

 

 



Nº 412, sexta-feira, 17 de dezembro de 2021  

 
38 

Portaria-SEI nº 1192, de 09 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.023369/2021-51 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1 Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, à servidora listada abaixo, lotada na UNIDADE 

DE CIRURGIA/RPA/CME do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/UFPB/EBSERH,   

 

NOME DA SERVIDORA: SOELLEY DUARTE ALVES DA SILVA 

SIAPE: 1762549 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1216, de 14 de dezembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, como também o constante dos autos do processo nº 

23539.027719/2021-58 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1 Tendo em vista o referido processo, o qual contém Parecer favorável proferido pela 

Comissão de Jornada de Trabalho do Hospital Universitário Lauro Wanderley-HULW e 

autorização da chefia imediata, conceder Flexibilização da Jornada de Trabalho de 40 horas 

para 30 horas semanais, sem redução da remuneração, nos termos do Art. 170 da Portaria 

GB/REITORIA/N°170, 06 de junho de 2019, à servidora listada abaixo, lotada na Unidade de 

Regulação Assistencial do Hospital Universitário Lauro Wanderley – 

HULW/UFPB/EBSERH, 

 

NOME DA SERVIDORA: LARISSA FERREIRA DA PAZ ROLIM 

SIAPE: 1115226 

CARGO: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

 

I –Esta portaria entra em vigor a partir da publicação, podendo ser revogada a qualquer 

momento, no interesse da Administração. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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REVOGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 1097, de 13 de dezembro de 2021 

 

Revoga a Portaria-SEI nº 246, de 16 de março de 2016, que designa 

membros para compor a Comissão Interna de Saúde do Servidor 

Público do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n.º 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023879/2021-28.  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Revogar a Portaria-SEI nº 246, de 16 de março de 2016, que designa membros para 

compor a Comissão Interna de Saúde do Servidor Público do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley.  

 

Art. 2º Esta Portaria revoga disposições anteriores e entra em vigor a partir da data de 

publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1098, de 13 de dezembro de 2021 

 

Revoga a Portaria-SEI nº 460, de 13 de maio de 2021, que 

designa membros para compor a Comissão de Avaliação e 

Destinação Documental do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n.º 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023879/2021-28. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Revogar a Portaria-SEI nº 460, de 13 de maio de 2021, que designa membros para 

compor a Comissão de Avaliação e Destinação Documental do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley.  

 

Art. 2º Esta Portaria revoga disposições anteriores e entra em vigor a partir da data de 

publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  
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Portaria-SEI nº 1201, de 13 de dezembro de 2021 

 

Revoga a Portaria-SEI nº 149, de 13 de fevereiro de 2017, 

que designa membros para compor o Comitê do Núcleo de 

Atenção a criança portadora de microcefalia do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n.º 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023879/2021-28.  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Revogar a Portaria-SEI nº 149, de 13 de fevereiro de 2017, que designa membros para 

compor o Comitê do Núcleo de Atenção a criança portadora de microcefalia do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley.  

 

Art. 2º Esta Portaria revoga disposições anteriores e entra em vigor a partir da data de 

publicação no Boletim de Serviço da Ebserh  

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH  

 


